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INDICAÇÃO  Nº  1057,  DE  2002

Considerando a existência de proprietários de veículos automotores que se encontram em atraso com o pagamento do IPVA - Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - referente ao período compreendido entre o anos de 1999 e 2001

Considerando que estes proprietários têm encontrado dificuldades para saldar suas dívidas, o que acaba por gerar um estado de incerteza com reflexos sociais e econômicos negativos

Considerando que o próprio Código Tributário Nacional, em seu artigo 172, prevê o instituto da remissão como forma de extinção do crédito tributário, em circunstâncias excepcionais, por motivos considerados relevantes, plenamente justificados em razão de interesse maior que o da tributação, como os motivos sociais, humanitários, econômicos

Considerando a necessidade de que sejam adotadas medidas que permitam a remissão ou quando menos  facilitem a quitação destes débitos, viabilizando a regularização fiscal dos proprietários de veículos automotores

INDICO, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a adoção das medidas necessárias para que seja concedida a remissão da dívida do IPVA – Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - atrasado referente ao período compreendido entre o anos de 1999 e 2001, ou ainda, o parcelamento da mesma.
Sala das Sessões, em 26-06-2002

a) EDSON GOMES
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